
 
 
 
 

 
 
 

AMAPÁ PREVIDÊNCIA 
 

EDITAL Nº 01/2025 

PROCESSO Nº 2024.173.901808PA 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 01/2025 

 

AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV, por intermédio do(a) Pregoeiro (a), Sra. Anny 

Carolyne Ferreira Galeno de Deus, nomeado pela Portaria nº 023/2024/AMPREV 

emitida pelo Diretor Presidente da AMPREV, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que na data, horário e local indicados abaixo realizará licitação na 

modalidade PREGÃO, na forma eletrônica, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

 

DATA DA SESSÃO 02/07/2025 LICITAÇÃO BB 1070426 

INÍCIO 

ACOLHIMENTO DA 

PROPOSTA 

A partir do dia 

25/06/2025 às 10 h 

(dez horas) 

INÍCIO DA 

SESSÃO 

10h (dez horas) 

LOCAL www.licitacoes-

e2.bb.com.br 

TELEFONE (96) 4009-2400 

FORMALIZAÇÃO DE 

CONSULTAS 

Amapá Previdência 

– AMRPEV. 

ENDEREÇO Rua binga uchôa, nº 10 

bairro centra, Macapá – 

AP. 

MODO DE DISPUTA Aberto E-MAIL cpl.amprev@amapa.gov.br 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 O objeto da presente licitação é a contratação de CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 

CORRETIVA, INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE APARELHOS DE 

AR CONDICIONADO TIPO SPLIT PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 

AMPREV, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital 

e seus anexos. 
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1.2 A licitação será dividida em lote, conforme tabela constante do Termo de 

Referência. Em observância as exigências contidas neste Edital e seus Anexos 

quanto às especificações do objeto. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1 Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, 

inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e 

compatível com o objeto deste Pregão e que tenham optado pelo cadastramento no 

Sistema do Banco do Brasil através do portal licitacoes-e2.bb.com.br. 

 

2.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão aderir ao sistema licitações-e2, 

conforme procedimento contido no manual do fornecedor, disponível no endereço 

eletrônico: licitacoes-e2.bb.com.br. 

 

2.2.1. Nos termos do Art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014, nenhum lote será para participação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

2.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

micro empreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006. 

 

2.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluídos a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

 



 
 
 
 

 
 
 

AMAPÁ PREVIDÊNCIA 
 

2.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

 

2.6  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

 

2.7  Não poderão disputar esta licitação: 

 

2.7.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

2.7.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

 

2.7.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito a voto ou responsável técnico, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 

2.7.4 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

2.7.5 que estejam suspensos de licitar e/ou impedidos de contratar com a 

AMAPÁ PREVIDÊNCIA, ou que estejam impedidas ou tenham sido 

declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública do 
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Estado do Amapá; 

 

2.7.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

2.7.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

 

2.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

2.7.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

 

2.7.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 

devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

 

2.7.11 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

 

2.7.12 Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou 

extrajudicial, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de 

dissolução ou liquidação; 

 

2.8 O impedimento de que trata o item 2.7.5 será também aplicado ao licitante que atue 
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em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

 

2.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 

a empresa a que se referem os itens 2.7.2 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, 

desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

2.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

 

2.11 O disposto nos itens 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes 

de execução. 

 

2.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

2.13 A vedação estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

2.14 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
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2.14.1  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus Arts. 42 a 49; 

 

2.14.2  Nos lotes exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame; 

 

2.14.3  Nos lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte; 

 

2.14.4  Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos; 

 

2.14.5  Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

 

2.14.6  Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

2.14.7 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV do 

Art. 1º e no Inciso III do Art. 5º da Constituição Federal; 

 

2.14.8  Que os serviços são prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no Art. 93 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 
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2.15 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1 Os Proponentes interessados em participar desta licitação, ou ter acesso ao 

aplicativo licitações-e2, deverão efetuar seus credenciamentos junto ao órgão 

provedor do sistema - Agências do Banco do Brasil sediadas no País - onde 

receberão chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), de acordo com 

as informações constantes no portal licitacoes-e2.bb.com.br, e deverão estar aptos 

para encaminhar as propostas comerciais por meio eletrônico até a hora e data 

indicadas neste Edital. 

 

3.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão aderir ao sistema licitações-e2 e 

cadastrar representantes para o recebimento da chave de identificação e senha 

pessoal (intransferíveis), conforme procedimento contido no manual do fornecedor, 

disponível no endereço eletrônico: licitacoes-e2.bb.com.br. 

 

3.3 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 

3.4 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha pessoal, bem como 

seu uso em qualquer transação efetuada, diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao Banco do Brasil ou à Contratante a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha pessoal, ainda que por terceiros. 

 

3.5 A perda da senha ou quebra do seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao 

provedor do sistema, o Banco do Brasil, para imediato bloqueio do acesso. 

 

3.6 O credenciado deverá ter amplo conhecimento do teor da proposta apresentada em 
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todos os itens integrantes de cada lote, a fim de que a empresa se faça representar, 

legitimamente, em uma eventual negociação entre as partes. 

 

3.7 Caberá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 

processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão, bem como acompanhar todos os atos pertinentes ao pregão até 

o momento da homologação do certame. 

 

3.8 Os interessados em participar do Pregão poderão obter maiores informações na 

Central de Atendimento do Banco do Brasil, telefone: 0800 729 0500, ou 

diretamente no site “licitacoes-e2.bb.com.br”. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 

de propostas e lances e de julgamento. 

 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 

julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública. 

 

4.3. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

4.4. Os documentos de habilitação serão exigidos do licitante melhor 

classificado e serão encaminhados pelo sistema, com chave de acesso e senha, após 

solicitação do agente de contratação, no prazo de até 04 (quatro) horas, podendo ser 

prorrogado, caso solicitado. 

 

4.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
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documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 

fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1º, da LC nº 123/2006. 

 

4.6. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 

ou de sua desconexão. 

 

4.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta anteriormente inseridos no sistema. 

 

4.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

4.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de 

Contratação/Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

 

4.9.1. Conforme documento Orientações para Envio de Proposta e 

Documentos de Habilitação, disponível na plataforma do Banco do Brasil, o 

proponente poderá replicar um documento para todos os lotes em que ele 

enviou ou enviará propostas. 

 

4.9.2. Cabe ao proponente a responsabilidade pela anexação da proposta e dos 

documentos de habilitação no sistema do Banco do Brasil. 

 

4.10. Quando do cadastro das propostas, as descrições dos materiais/serviços 

ofertados, deverão ser detalhadas no campo “Descrição Detalhada do Objeto 

Ofertado”, conforme especificações contidas no Anexo I (Termo de Referência) do 

Edital. A licitante deverá descrever detalhadamente o material/serviço que está 
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sendo oferecido, vedado a utilização de apenas expressões tais como: “Conforme o 

Edital”, “Concordamos com o Edital”, entre outras, sob pena de desclassificação. 

 

4.10.1. No campo “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado” no sistema, a 

descrição detalhada/complementar a ser inserida não poderá conter 

elementos/informações que possibilitem a identificação do licitante. 

 

4.11. As especificações dos itens do Anexo I (Termo de Referência) deste Edital 

em nenhum momento serão substituídas pelas descrições resumidas, constantes na 

Relação de Itens divulgada no site licitacoes-e2.bb.com.br Em caso de divergência 

nas especificações dos itens, prevalecerão as do Anexo I deste Edital. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1 O licitante preencherá a proposta no sistema eletrônico, nos seguintes campos: 

 

5.1.1 Valor TOTAL ANUAL DO LOTE, com apenas 02 (duas) casas 

decimais; 

 

5.1.1.1 No caso de preços (unitário ou total) com número de casas 

decimais superior a 02 (dois) dígitos, o(a) Agente de contratação/pregoeiro(a) 

dar-se-á o direito de adequação dos preços, de acordo com o estabelecido no 

item 5.1.1, cujos arredondamentos dar-se-ão para baixo, tanto para preços 

unitários quanto para preços totais; 

 

5.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, prazo 

de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso. 

 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

5.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

 

5.9 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 

públicas; 

 

5.10 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do 

Estado do Amapá e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
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assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do contrato. 

 

5.11 Na hipótese de omissões ou erro (confirmado pelo licitante) quanto ao prazo 

de validade da proposta e/ou de pagamento, será considerado como aceito o 

disposto no Edital. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO 

 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. Terá 

início a sessão pública do presente Pregão Eletrônico, com a divulgação das 

Propostas de preços, que deverão estar em perfeita consonância com as 

especificações do presente Edital e seus Anexos. 

 

6.2 Nessa mesma data, ocorrerá a etapa de lances, na qual terá início após a avaliação 

das propostas enviadas. O horário será estabelecido pelo(a) Agente de 

contratação/pregoeiro(a), através de mensagem no sistema. A disputa se dará via 

Internet, única e exclusivamente, no site licitacoes-e2.bb.com.br. 

 

6.3 Não sendo possível que a etapa de lances ocorra nessa mesma data, o(a) Pregoeiro 

(a) informará, através de mensagem no sistema, dia e horário previsto para a 

abertura da disputa entre os interessados. 

 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

7.1 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 
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7.2 O (A) Pregoeiro (a) verificará as propostas de preços enviadas, antes da abertura da 

fase de lances, avaliando a aceitabilidade das mesmas, desclassificando, 

motivadamente, aquelas que estejam identificadas, que não estejam em 

conformidade, informando de tal fato o Licitante desclassificado. Não haverá neste 

momento a identificação dos participantes, o que só ocorrerá após o encerramento 

da etapa de lances, conforme as regras estabelecidas neste edital e de acordo com 

as normas vigentes. 

 

7.2.1 Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e 

registrada no sistema. 

 

7.2.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

(a) e os licitantes. 

 

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

8.1 Para julgamento das propostas será adotado o critério de menor preço Global por 

Lote, conforme definições estabelecidas neste Edital. 

 

8.2 A abertura do presente procedimento dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e locais indicados neste Edital. 

 

8.3 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
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8.4 O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL do LOTE. 

 

8.5 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

8.6 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as 

regras de aceitação dos mesmos, sendo que o intervalo mínimo de diferença de 

valores entre os lances será de R$ 100,00 (cem reais). Iniciada a etapa competitiva, 

os proponentes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 

8.8 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente 

ou inexequível. 

 

8.9 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

8.10 O modo de disputa é aberto, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos. 

 

8.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

8.12 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

8.13 No caso de desconexão com o agente de contratação/ pregoeiro (a), no 
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decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer 

acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

8.14 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro (a) persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro 

(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

8.15 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

8.16 Logo após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver 

sido ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, ou por 

sociedade cooperativa enquadrada no Artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, e houver 

proposta apresentada por alguma das referidas entidades em até 5% (cinco por 

cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

8.17.1 O sistema declarará que ocorreu o empate descrito acima e, desde já, 

convocará a microempresa, empresa de pequeno porte e equiparada ou 

cooperativa mais bem classificada para, no prazo de 05 (cinco) minutos após a 

convocação, sob pena de decadência de seu direito de preferência, apresentar 

nova proposta inferior àquela considerada originalmente vencedora do 

certame; 

 

8.17.2 Exercido o direito de preferência por microempresa, empresa de 

pequeno porte e equiparada ou cooperativa convocada, será esta considerada 

detentora da melhor proposta no certame, devendo apresentar os documentos 

exigidos para habilitação, nos termos do presente Edital; 

 

8.17.3 O(A) Pregoeiro (a) deverá solicitar documentos que comprovem o 

enquadramento da licitante na categoria de microempresa ou empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa, conforme regras estabelecidas neste 

Edital; 
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8.17.4 Não ocorrendo a contratação da microempresa, empresa de pequeno 

porte e equiparada ou cooperativa que apresentou a melhor proposta, na forma 

dos subitens anteriores, serão convocadas as microempresas, empresas de 

pequeno porte e equiparadas ou cooperativas remanescentes, observada a 

ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência; 

 

8.17.5 Caso não ocorra a contratação de microempresa, empresa de 

pequeno porte e equiparada ou cooperativa, nos termos dos subitens anteriores, 

será declarada vencedora a licitante que houver ofertado a proposta 

originalmente vencedora do certame. Só poderá haver empate entre propostas 

iguais (não seguidas de lances). 

 

8.17 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

8.18.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

 

8.18.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 

qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito 

de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 

8.18.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens 

e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

8.18.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 

conforme orientações dos órgãos de controle. 

 

8.18.5 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
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8.18.5.1 empresas brasileiras; 

 

8.18.5.2 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

 

8.18.5.3 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 

nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 

8.18 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o pregoeiro (a) poderá negociar condições 

mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

8.19.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 

ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 

8.19.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

 

8.19.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 

anexado aos autos do processo licitatório. 

 

8.19.4 O não encaminhamento da proposta atualizada pela empresa 

arrematante caracterizará desistência, cabendo a aplicação das penalidades 

cabíveis previstas nesse Edital e na legislação. 

 

8.19.5 Os licitantes deverão acompanhar as sessões de continuidade para o 

caso de serem convocadas, quando da desclassificação ou inabilitação do 

licitante anteriormente classificado, devendo atender às solicitações no prazo 

determinado pregoeiro (a), contado da convocação. 
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9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINAL VENCEDORA 

 

9.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de até 04 (quatro) horas, a contar da solicitação pelo próprio sistema eletrônico ou 

para o e-mail oficial do(a) Pregoeiro (a) (a) da sessão e deverá: 

 

9.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 

via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 

9.1.1.1 Apresentar a planilha de custos e formação de preços, 

devidamente ajustada ao lance vencedor, caso solicitada; 

 

9.1.1.2 Conter prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo 

de Referência, se houver. 

 

9.1.1.3 Conter prazo de garantia do serviço, conforme parâmetro mínimo 

do Termo de Referência, se houver.   

 

9.1.1.4 Informar razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, 

telefone, incluindo whatsapp, se houver, e endereço eletrônico (e-mail) para 

contato, bem como nome do proponente ou de seu representante legal, CPF, 

RG e cargo na empresa. 

 

9.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

 

9.1.3 Ter detalhamento das especificações do objeto, conforme exigidas no 

Termo de Referência. 

 

9.1.4 Conter início da execução dos serviços, conforme parâmetro descrito do 
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Termo de Referência. 

 

9.1.5 Indicar validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (noventa) 

dias corridos, a contar da data da sua apresentação. 

 

9.1.6 Incluir declaração que a empresa se enquadra na categoria de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso. 

 

9.1.8 Indicar valor MENSAL E ANUAL DO LOTE, da proposta, de acordo 

com o (s) preço (s) praticado (s) no mercado, em algarismo e por extenso 

(total), expressos em reais (R$), com, no máximo, 02 (duas) casas decimais. 

 

9.1.8.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos 

e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

9.1.9. Anexar declaração de que no preço ofertado estão incluídos todos os 

custos, impostos, fretes, seguros e taxas e quaisquer outros encargos que 

incidam sobre o objeto licitado. 

 

9.1.10. Informar a alíquota de ISS. 

 

9.1.10.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 

(ISSQN), será observado o disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e 

legislação municipal aplicável. 

 

9.1.11 No caso de Microempresa (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), 

declarar expressamente na proposta comercial a opção pelo SIMPLES 

NACIONAL, se for ocaso. 

 

9.2.As propostas de preços enviadas implicarão em plena aceitação, por parte do 

Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
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9.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção 

à Contratada, se for o caso. 

 

9.3.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a CONTRATADA. 

 

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 

deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que 

induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

9.6. A PROPOSTA FINAL poderá ser aberta para apenas 01 (um) dos lotes 

contemplados pela licitante, porém caso a licitante seja vencedora de mais de 01 

(um) lote, esta poderá formular proposta única discriminando todos os lotes 

arrematados e não apenas o lote informado pelo sistema eletrônico. 

 

9.7. Erros formais ou simples omissões, desde que sejam irrelevantes, que não 

gerem a majoração do preço proposto e que não acarrete violação aos princípios 

básicos da licitação não constituem motivo para a desclassificação da proposta, 

podendo ser corrigido pelo licitante, no prazo indicado pelo(a) Pregoeiro (a). 

 

9.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 

documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação, 

sendo de caráter OBRIGATÓRIO seu envio, sob pena de desclassificação e demais 

responsabilidades cabíveis. 

 

DA FASE DE JULGAMENTO 
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9.2 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro (a) examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no parágrafo único do Art. 7º e no § 9º do Art. 26 do 

Decreto nº 10.024/2019. 

 

10.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 

proposta, os percentuais das contribuições previstas na Instrução Normativa RFB nº. 

2110/2022 (especificar os artigos), sob pena de desclassificação. 

 

10.3. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

10.4 Contiver vícios insanáveis; 

 

10.5 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 

10.6 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

 

10.6.1 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

 

10.6.2 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

 

10.7 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 

ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
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10.8 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 

a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita. 

 

10.9 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 

quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

10.10 O(A) Pregoeiro (a) poderá convocar o licitante para enviar documento 

digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo 

de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

10.10.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro (a) por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e 

formalmente aceita pelo(a) mesmo(a). 

 

10.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro (a) 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

 

10.12 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro (a) suspenderá a sessão, informando 

no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

10.13 O(a) Pregoeiro (a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 

das previstas neste Edital. 

 

10.13.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 
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10.14 Nos lotes não exclusivos para a participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro 

(a) passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos Artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

10.15 Se o mesmo participante vencer o lote destinado à ampla concorrência e à 

cota reservada para participação exclusiva de ME/EPP, esse deverá formalizar a 

oferta considerando a melhor proposta dentre ambos, para a Administração Pública. 

 

10.16 Não havendo vencedor para a cota reservada para participação exclusiva de 

ME/EPP, esta poderá ser destinada ao licitante vencedor da cota principal (ampla 

concorrência), ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem o preço do primeiro colocado. 

 

10.17 Havendo alguma limitação do sistema para realizar esta atividade, 

poderá ser efetivada através de mensagem formalizada entre o(a) Pregoeiro (a) e o 

licitante, bem como deverá ser encaminhada uma proposta adequada adicionada do 

quantitativo da cota reservada. 

 

10.18  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro (a) 

verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

11 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

11.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 



 
 
 
 

 
 
 

AMAPÁ PREVIDÊNCIA 
 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&dire

cao=asc); 

 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

 

c)  Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos CADICON, mantidos pelo tribunal de Contas da União TCU 

(https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/); 

 

d)  Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a 

Administração Pública Estadual –(www.siga.ap.gov.br). 

 

11.1.1. Para a consulta de licitantes pessoas jurídicas, poderá haver a 

substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta 

Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

 

11.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

licitante e de seu sócio majoritário, por força do Artigo 12 da Lei n° 

8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

 

11.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc)%3B
http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)%3B
http://www.cge.pb.gov.br/site/imagens/gsc/cafil-pb.pdf)
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11.1.2.2. A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

 

11.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

 

11.1.3. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro (a) reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

 

11.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 

nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

 

11.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema ou pelo e-mail oficial, no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação. 

 

11.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 

11.4.Ressalvado o disposto no Item 4.3 para a habilitação, o licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar deverá apresentar os documentos a seguir 

relacionados. 

 

11.4.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis; 
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b. Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de 

responsabilidade limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, 

e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; 

 

c. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante 

sucursal, filial ou agência; 

 

d. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso 

de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

 

e. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização. 

 

f. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

g. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 

ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 

como o registro de que trata o Art. 107 da Lei nº 5.764/1971. 

 

11.4.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

 

b. Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Nacional mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos relativos aos Créditos 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND) ou Certidão Positiva 

com Efeitos de Negativa de Débitos relativos aos Créditos Tributários Federais 

e à Dívida Ativa da União (CPEND) - certidão expedida conjuntamente pela 

RFB e pela PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU), inclusive os créditos tributários relativos às 

contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do Parágrafo Único do 

Art. 11 da Lei nº 8.212/1991, às contribuições instituídas a título de 

substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive inscritas 

em DAU; 

 

b.1. Caso a licitante possua uma certidão previdenciária e outra referente aos 

demais tributos, emitidas antes de 20/10/2014, mas dentro do prazo de 

validade, poderá apresentá-las, visto que permanecerão válidas dentro do 

período de vigência nelas indicados. Porém, caso apenas uma delas seja válida, 

terá que emitir a nova certidão unificada. 

 

c. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal e Estadual, do 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

 

d. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS) – Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa 

Econômica Federal; 

 

e. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT), nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

11.4.2.1. Caso o licitante detentor da proposta classificada em primeiro 

lugar seja microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda 

a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
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mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 

 

11.4.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

 

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou 

liquidação judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade 

previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há, no máximo, 90 

(noventa) dias antes, contados da data da sua apresentação; 

 

b. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais, devidamente registrados na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados, 

conforme exigência do Art. 1179 da Lei nº10.406/02, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 

b.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro 

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade; 

 

b.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

 

b.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso 

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

 

b.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração 

Contábil Digital - ECD ao Sped. 
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b.3. Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil- financeira, conforme dispõe o Artigo 112 da Lei nº 5.764, de 

1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador. 

 

11.4.4. Documentos Complementares: 

 

a) Declaração negativa de relação familiar ou de parentesco. 

b) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do Artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

c) Declaração de que o contratado cumpri as exigências de reserva de 

cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz, nos termos do art. 92, XVII da lei n. 14.133/2021. 

 

11.4.5. Relativos à Qualificação Técnica: 

 

a. Comprovação de aptidão para a prestação de serviço em características, Quantidades 

e prazos compatíveis com o objeto desta Seleção de Fornecedores, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação detestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, conforme elencado em Termo de Referência. 

 

11.5. O licitante enquadrado como microempreendedor individual - MEI que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº. 

123/2006, estará dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das 

demonstrações contábeis do último exercício. 

 

11.6. O licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência 

de fato impeditivo da habilitação. 
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11.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los 

em desacordo com o estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à 

comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 

porte. 

 

11.7.1. No caso de inabilitação, o(a) Pregoeiro (a) retomará o procedimento a partir 

da fase de julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e assim, 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

11.8. Para fins de habilitação, o(a) Pregoeiro (a) deverá certificar a autenticidade 

das certidões emitidas eletronicamente ou poderá obter certidões de órgãos ou 

entidades emissoras de certidões, em sítios oficiais. 

 

11.9. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 

11.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, o(a) Pregoeiro (a) suspenderá a sessão, informando a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

 

11.11. No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro (a) poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 

 

11.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

 

11.12.1. Caso o licitante detentor da proposta classificada em primeiro 

lugar seja microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o 
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prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que for declarado 

vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

11.12.2. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá 

no momento imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os 

prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal. 

 

11.12.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no § 5 do Artigo 90 da Lei n° 14.133/2021, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, ou revogar a licitação. 

 

11.13. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados 

e demais informações relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de 

ata divulgada no Sistema Eletrônico, sem prejuízo das demais formas de 

publicidade prevista na legislação pertinente. 

 

11.14. Caso haja problemas na anexação de documentos pelo Sistema do BB 

antes do horário previsto no preâmbulo, será permitido ao licitante o envio por e-

mail, desde que com data e horário anterior aos dados da sessão. 

 

11.17. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 

funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 

documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

 

11.18. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 

funcione no País, para fins, de assinatura do contrato, os documentos exigidos para 

a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 

termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 
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venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

 

11.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e 

não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 

12 DOS RECURSOS 

 

12.1 O (A) Pregoeiro (a) declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de 

regularização fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se 

for o caso, concederá o prazo de, no mínimo, 1 (uma) hora, para que qualquer 

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 

 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao(à) Pregoeiro (a) verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se 

admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 

12.2.1. Nesse momento, o(a) Pregoeiro (a) não adentrará no mérito 

recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 

12.2.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 

intenção de recorrer importará na decadência desse direito, ficando o(a) 

Pregoeiro (a) autorizado(a) a adjudicar o objeto ao(s) licitante(s) declarado(s) 

vencedor(es). 

 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, 

o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentar as razões, pelo sistema 

eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 
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(três) dias corridos, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

 

12.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

12.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

12.5.O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

12.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

no endereço constante neste Edital. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1. A adjudicação do objeto desta licitação será realizada pela autoridade 

competente, após a conclusão da fase recursal, em favor do licitante vencedor, 

conforme disposto no art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 

 

13.2. A homologação do resultado da licitação será efetuada pela autoridade 

competente, após a verificação da regularidade de todo o procedimento, 

podendo ser anulada ou revogada nos termos da legislação vigente. 

 

 

13.3. A homologação não obriga a Administração a firmar o contrato, podendo esta, 

por razões de conveniência e oportunidade, cancelar ou revogar o certame, nos 

termos da lei, sem que disso resulte direito à indenização ou ressarcimento de 

qualquer natureza aos licitantes. 

 

13.4. Em caso de inabilitação do licitante vencedor ou desistência do adjudicatário, 
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a Administração poderá convocar os demais classificados, respeitada a ordem 

de classificação, para fins de adjudicação e posterior homologação. 

 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR ESTIMADO 

 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Estado deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

 

14.1.1. No Programa de Trabalho GERENC ADM EIXO AMAPÁ GOVERNANÇA E 

GESTÃO INOVADORA, Ação 2391 – MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA – 

AMPREV, no elemento de despesa: 3.3.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA, de acordo com a Fonte 800”. 

 

14.1.2. No Programa de Trabalho GERENC ADM EIXO AMAPÁ GOVERNANÇA E 

GESTÃO INOVADORA, Ação 2391 – MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA – 

AMPREV, no elemento de despesa: 3.3.90.30.00.00.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO – PESSOA JURÍDICA, de acordo com a Fonte 800”. 

 

14.2.O valor estimado para 1 (um) ano é de R$ 875.686,65 (oitocentos e setenta e 

cinco mil, seiscentos e oitenta e seis reais e sessenta e cinco centavos). 

 

15. DO CONTRATO 

 

15.1. Encerrado o procedimento licitatório, o processo será encaminhado à GEAD, 

para formalização do contrato, conforme minuta em anexo, ou instrumento 

equivalente, cujo adjudicatário será convocado para assinatura do contrato ou 

retirada do instrumento equivalente e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

da data de sua convocação, desde que obedecidas todas as exigências estabelecidas 

neste Edital, e de conformidade com a proposta aceita, sob pena de decair do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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15.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 

equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite do 

adjudicatário, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de (02) dias úteis, a 

contar da data de seu recebimento. 

 

15.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 

 

15.3.O prazo de vigência da contratação será de 01 (um) ano, a partir da data da 

assinatura do instrumento, ou da data da retirada da Nota de Empenho, com validade 

e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado. 

 

15.3.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

respeitada a vigência máxima estabelecida na Lei nº 14.133/2021, por solicitação 

justificada da Administração. 

 

15.4. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 

contratante, verificará as condições de habilitação e qualificação da contratada. 

 

15.5. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de 

Empenho, não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, 

injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho, 

poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, 

para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados 

os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 

16.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

16.1.  Obrigações da Contratada: 
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16.1.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e do 

presente contrato, bem como nos termos da sua proposta; 

 

16.1.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas 

incidentes sobre o objeto contratados, bem como por cumprir todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a 

execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos; 

 

16.1.3. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

apresentando, mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribuições para o FGTS 

e o INSS relativas aos empregados alocados para a execução do contrato, bem como da 

certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

 

16.1.4. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz; 

 

16.1.5. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do 

Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção 

individual (EPI); 

 

16.1.6. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à 

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados 

mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado; 

 

16.1.7. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificar vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado; 

 

16.1.8. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não 

sendo admitida a subcontratação não prevista em edital e no presente contrato. 

16.2.  São obrigações da Contratante: 
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16.2.1. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente 

instrumento; 

 

16.2.2. Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do 

contrato; 

 

16.2.3. Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto 

não observar a forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da 

aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso; 

 

16.2.4. Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente 

contrato; 

 

16.2.5. Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato. 

 

17. DO PAGAMENTO 

 

17.1. O pagamento será efetuado em favor da empresa, através de ordem bancária, 

no Banco, Agência e Conta Corrente devidamente indicados pela empresa, em 

até 10 dias após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo 

servidor responsável pela fiscalização do Contrato; 

 

17.2. É condição para o processamento do pagamento, a apresentação por parte da 

Empresa da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) referente(s) ao(s) serviço(s) 

regularmente prestado(s), acompanhada (s) obrigatoriamente dos documentos 

de habilitação perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, junto ao 

Fiscal designado pelo contratante para sua devida certificação, de acordo com 

o rol discriminado abaixo: 

 

a) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF, emitida pelo sítio da Caixa 

Econômica Federal; 
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b) Certidão Negativa de Débito com a Seguridade Social; 

c) Certidão de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, emitida pelo sítio da Secretaria da Receita Federal (Negativa ou Positiva 

com efeito Negativo); 

d) Certidão Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pelo site da Justiça do 

Trabalho (Negativa ou Positiva com efeito Negativo); 

e) Certidão de Débitos relativos aos Tributos Estaduais e a Dívida Ativa do 

Estado, emitida pela Secretaria Fazendária do Estado de domicílio da empresa 

ou outra correlata a esta e no caso de empresa do Estado do Amapá pelo sítio 

da Secretaria de Estado da Fazenda-SEFAZ (Negativa ou Positiva com efeito 

Negativo); 

f) Certidão Negativa de Execução Fiscal, emitida pela Procuradoria Geral do 

Município do domicílio da empresa ou outra correlata a esta e no caso de 

empresa do Estado do Amapá pela Procuradoria Geral de cada município ou 

órgão correlato (Negativa ou Positiva com efeito Negativa); 

g) Certidão de Débitos Municipais ou Certidão do Mobiliário (relativa aos 

tributos Municipais e ISS) – emitido pela Prefeitura Municipal de Domicílio 

de cada empresa (Negativa ou Positiva com efeito Negativo). 

 

17.3. O CNPJ constante da nota fiscal e de todos os documentos dos quais deva 

constar deverá ser o mesmo indicado no preâmbulo do Contrato, na proposta 

comercial apresentada por ocasião da contratação e na nota de empenho; 

 

17.4. Caso a Nota Fiscal seja devolvida por inexatidão, o novo prazo será contado a 

partir da sua reapresentação e novo “atesto”; 

 

17.5. A devolução do documento não aprovado em hipótese alguma servirá de 

pretexto para que a Empresa suspenda a execução dos serviços, ou demais 

obrigações decorrentes da execução do presente instrumento; 

 

 

17.6. A Contratada indicará na nota fiscal o nome do Banco e o número da agência 
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e da conta corrente para efetivação do pagamento; 

 

17.7. Havendo erro na Nota Fiscal ou outra circunstância que desaprove a liquidação 

da despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus 

para a Contratante, contando-se os prazos estabelecidos para pagamento a 

partir da data de sua reapresentação; 

 

17.8. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

 

17.9. A atualização financeira prevista no item anterior será incluída na Nota Fiscal 

correspondente a ocorrência. 

 

17.10. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa 

de atualização financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e 

a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso a ser paga; 

I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX/100)I = (6/100)I = 0,0001644 

       365       365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

17.11. A Administração reserva-se ao direito de descontar da(s) Nota(s) 

Fiscal(is)/Fatura(s) a serem pagas, qualquer débito da empresa em 



 
 
 
 

 
 
 

AMAPÁ PREVIDÊNCIA 
 

consequência de penalidade aplicada durante a execução contratual; 

 

17.12. Se, quando da efetivação do pagamento, os documentos comprobatórios 

de situação regular em relação à Fazenda Federal, Estadual e Municipal, ao 

INSS, ao FGTS e ao Ministério do Trabalho (CNDT), apresentados em 

atendimento às exigências de habilitação estiverem com a validade expirada, 

bem como, a empresa deixar de cumprir com as obrigações trabalhistas, o 

pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos dentro do 

prazo de validade e/ou o devido cumprimento de suas obrigações; 

 

17.13. Será efetuada a retenção ou glosa (desconto) no pagamento, proporcional 

à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate 

que a Contratada: 

 

17.13.1 Não produziu os resultados acordados; 

 

17.13.2 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com 

a qualidade mínima exigida; 

 

17.13.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 

demanda; 

 

17.13.4 Possua débito ou pendência de qualquer natureza em relação a 

prestação dos serviços contratados pela contratante; 

 

17.13.5 Possua débitos junto aórgãos Federais,Estaduais, Municipais e 

Fiscalizadores da Classe. 

 

17.14. As comprovações de regularidade da empresa deverão corresponder ao 

período de execução da prestação dos serviços. 
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18. DO PREÇO 

 

18.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado. 

 

18.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do 

índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

 

18.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

18.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 

o(s) índice(s) definitivo(s). 

 

18.5.Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

 

18.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

18.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

 

19. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

 

19.1 Atendendo o prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 
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contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um 

ano, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 

calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 

ou outra mensuração que ampare e justifique a precificação da proposta, para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

19.1.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

19.2. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 

o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de 

cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que 

este ocorrer. 

 

19.2.1 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

20. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA 

FISCALIZAÇÃO 

 

20.1.Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização e gestão do 

contrato estão previstos no Termo de Referência, anexo deste Edital. 

 

21. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

21.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

 

21.1.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei 

as 14.133/2021, seguintes sanções: 

 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
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e orientações dos órgãos de controle. 

 

21.1.2 As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no 

art. 137 da Lei nº 14.133/2021, a extinção do contrato poderá ser: 

 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

22. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO LICITANTE 

 

22.1.Efetuar o credenciamento junto ao órgão provedor do sistema por intermédio do 

site licitacoes-e2.bb.com.br. 

 

22.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

 

22.3.A fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 

qualquer fase da licitação. 

 

22.4. Manter o compromisso de executar o objeto deste Edital nas condições 

estabelecidas e prazo de validade da proposta, caso vencedor da licitação. 

 

22.5.Cumprir os prazos e demais exigências deste Edital. 

 

22.6. Tomar conhecimento de todas as condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos, inclusive, da minuta do contrato a ser assinada, não sendo admitida 
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alegação posterior de desconhecimento. 

 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

23.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

 

23.2  A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

cpl.amprev@amapa.gov.br. 

 

23.3  Caberá ao(à) Pregoeiro (a), decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) 

dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

23.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

 

23.5.  Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 

ser enviados ao(à) Pregoeiro (a), em até 03 (três) dias úteis anteriores à data 

designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, no endereço indicado no Edital. 

 

23.6. O(A) Pregoeiro (a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 

edital e dos anexos. 

 

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

 

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 

e deverá ser motivada pelo(a) Pregoeiro (a), nos autos do processo de 

licitação. 
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23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

24.1 É facultada ao(à) Pregoeiro (a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 

que deveria constar no ato da sessão pública. 

 

24.2  No julgamento da habilitação e das propostas, o(a) Pregoeiro (a) poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a 

todos, atribuindo -lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

24.3.  A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá 

revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 

 

24.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

24.5.As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

 

24.6. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Seção 
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Judiciária da Comarca de Macapá - AP, com exclusão de qualquer outro. 

 

24.7. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

24.8.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

 

Macapá/AP, 16 de junho de 2025. 

 
 
 

Anny Carolyne Ferreira Galeno de Deus 
Pregoeira da AMPREV 
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